
Estado do Amazonas

TRIBUNAL PLENO - 39ª PAUTA ORDINÁRIA DE 29/10/2014

TRIBUNAL DE CONTAS

PEDIDO DE VISTA
Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva (Com Vista para Cons. Yara Amazônia Lins R. dos Santos).

Processo: 1055/2009

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO SOARES PONTES (01.01.2008 A 31.03.2008) E GRAÇA IZONEY
VIEIRA TOMÉ (01.04.2008 A 31.12.2008), EX-PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AUTAZES, EXERCÍCIO DE
2008.

Órgão:

Proc. João Barroso de SouzaProcurador:

CÂMARA MUN. AUTAZES

Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva (Com Vista para Cons. Raimundo José Michiles).

Processo: 10188/2013

Objeto: EMBARGO DE DECLARAÇÃO REF. A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA,
PREFEITO MUNICIPAL DE BARCELOS, EXERCÍCIO 2012.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Prefeitura Municipal de Barcelos

Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva (Com Vista para Cons. Raimundo José Michiles).

Processo: 2272/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. ANTONIA SALDANHA PEREIRA, PROFESSOR, 4ª CLASSE, EM
FACE DA DECISÃO N° 593/2013 – TCE – 2ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 6782/2007.

Órgão:

Elissandra Monteiro FreireProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC

PAUTA DO DIA
Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 2963/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. DANIEL BORGES NAVA, SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MINERAÇÃO, GEODIVERSIDADE E RECURSOS HÍDRICOS DO AMAZONAS EM FACE DO ACÓRDÃO
209/2013 – TCE- TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 1863/2012.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos - SEMGRH

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 12072/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO AMAZONAS ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, EM FACE DA DECISÃO N° 2117/2013 - TCE- SEGUNDA CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO
N° 10518/2013.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM
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Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 3759/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO  ESTADO DO AMAZONAS ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO,  EM FACE DO DECISÃO 222/2014– TCE- TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE
Nº 1159/2014.

Órgão:

Carlos Alberto Souza de AlmeidaProcurador:

Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM

Relator: Cons. Raimundo José Michiles

Processo: 3272/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA, PROFESSOR UNIVERSITÁRIO EM
FACE DA DECISÃO 692/2013– TCE- 2ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 2658/2012.

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Universidade do Estado do Amazonas – UEA

Relator: Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro

Processo: 536/2014

Objeto: INFORMAÇÃO ACERCA DA SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, EM RELAÇÃO AO PRAZO DE ENVIO AO
GEFIS DOS RELATORIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO (1º E 2º BIMESTRES E A
ATUALIZAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

Órgão:

Elissandra Monteiro FreireProcurador:

Prefeitura Municipal de Itapiranga

Relator: Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro

Processo: 537/2014

Objeto: INFORMAÇÃO ACERCA DA SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAUÉS, EM RELAÇÃO AO PRAZO DE ENVIO AO GEFIS
DOS RELATORIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO (1º E 2º BIMESTRES E A ATUALIZAÇÃO
DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

Órgão:

Elissandra Monteiro FreireProcurador:

Prefeitura Municipal de Maués

Relator: Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro

Processo: 2719/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR GERAL CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA, CONTRA O
SR. FÁBIO AUGUSTO ALHO DA COSTA, DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DO ESTADO DO AMAZONAS, POR DESCUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 131/2009 E LEI DE
ACESSO 12.527/2011.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos do Estado do Amazonas - ARSAM

Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

Processo: 3053/2007

52 dePágina28/10/2014 13:19:03Fonte: JULGAMENTO - DITIN / TCE-AM



Estado do Amazonas

TRIBUNAL PLENO - 39ª PAUTA ORDINÁRIA DE 29/10/2014

TRIBUNAL DE CONTAS

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, PREFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS,
EXERCÍCIO DE 2006.

Órgão:

Proc. Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

PREF. MUN. DE PARINTINS

Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

Processo: 2039/2014

Objeto: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, REPRESENTADO PELO
SR. ROBERTO CAVALCANTE KRICHANÃ DA SILVA,  EM FACE DO ACÓRDÃO N° 87/2014– TCE – TRIBUNAL PLENO,
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 1752/2012.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Central de Medicamentos da Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas - CEMA

Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

Processo: 2279/1995

Objeto: DENÚNCIA DOS SR. SEBASTIÃO HÉLIO DE SOUZA E PAULO VINÍCIUS FERREIRA DA SILVA, VEREADORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARÍ, CONTRA O PREFEITO MUNICIPAL, SR. BRUNO LITAIFF RAMALHO, PELO NÃO
CUMPRIMENTO DOS CONVÊNIOS Nº 02/1994 E Nº 07/1994.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Câmara Municipal de Carauari

Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

Processo: 2721/2010

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. RAIMUNDO NONATO S. MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE
OLIVENÇA, EXERCÍCIO DE 2009.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença

Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

Processo: 2282/2010

Objeto: DENÚNCIA DO SR. PEDRO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE
OLIVENÇA, CONTRA O SR. RAIMUNDO NONATO S. MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DO INERENTE MUNICÍPIO,
POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Câmara Municipal de São Paulo de Olivença

Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

Processo: 5011/2009

Objeto: INADIMPLÊNCIA RELATIVA AO NÃO ENCAMINHAMENTO DOS DADOS E DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS POR
MEIO INFORMATIZADO ACP - CAPTURA (BALANCETES MENSAIS), EXERCÍCIO DE 2009.

Órgão: Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença
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Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

Processo: 10941/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR GERAL DE CONTAS CARLOS ALBERTO SOUZA DE
ALMEIDA, CONTRA O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, SR. RADEMACKER CHAVES POR
DESCUMPRIMENTO À LEI COMPLEMENTAR N. 131/2009.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Câmara Municipal de Humaitá

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 1438/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADO PELAS EMPRESAS MCW CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO TERRAPLENAGEM LTDA E SOLO ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA,
CONTRA ATO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS E DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA DE MANAUS, POR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO PREGÃO PRESENCIAL N. 122/2013-PML/PM,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2013/11217/11237/00035.

Órgão:

Carlos Alberto Souza de AlmeidaProcurador:

Prefeitura Municipal de Manaus

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 1871/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELOS SRS. MARCO ANTÔNIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA E MARCELO RAMOS
RODRIGUES, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, CONTRA POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E VIOLAÇÃO À
ORDEM CRONOLÓGICA DO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

ESTADO DO AMAZONAS

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 10940/2014

Objeto: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ANTONIO JOSÉ MUNIZ CAVALCANTE, CONCERNENTE
A INADIMPLÊNCIA QUANTO AO ENVIO DAS INFORMAÇÕES VIA GEFIS. EM FACE DA DECISÃO 007/2013 – TCE –
TRIBUNAL PLENO EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 10128/2012.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Prefeitura Municipal de Borba

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 3473/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO  FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO
AMAZONPREV,  EM FACE DA DECISÃO N° 365/2014– TCE- 2ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE
Nº 5274/2013.

Órgão:

Fernanda Cantanhede Veiga MendonçaProcurador:

Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM
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Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 2351/2013

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. SÉRGIO RENNER VIEIRA DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS
FEDERATIVOS, EXERCÍCIO 2012.

Órgão:

Fernanda Cantanhede Veiga MendonçaProcurador:

Secretaria Municipal de Assuntos Federativos - SEMAF

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 2741/2014

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. PAULO ROBERTO VITAL DE MENEZES, SECRETÁRIO DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA, EM FACE DA DECISÃO – TCE- 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE
Nº 177/2012.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP

Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho

Processo: 2456/2013

Objeto: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. IRANILDES GONZAGA CALDAS, SECRETÁRIA DE
ESTADO DO TRABALHO E CIDADANIA - SETRACI, EXERCÍCIO DE 2007, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº  1122/2012 -
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 1552/2008.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

SETRACI-SEC. DE E.TRABALHO E CIDADANIA

Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho

Processo: 3751/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO  ESTADO DO AMAZONAS ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO,  EM FACE DA DECISÃO 2057/2013– TCE- 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº
542/2012.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC
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